
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 

municipais. 
§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 

que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

(____Qabinete do Pi feito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2021. 

Pub. Jornal: 	\C)  
Data: 	1 -3C; giO 2 J J. 
Edição:  .4)5f  Página:. 	 

Av, Pedro Virieto Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de 
Capanema - PR 

Capanema - PR, 19 de agosto de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Jonas Welter 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE 
FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93P1340N31FC053928, PERTENCENTE A FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
4.000,00(Quatro Mil Reais). 

Respeitosamente, 

Jonas elter 
—Secretári.unit.ip 	de -S'a'a" 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR oe19,3, 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Saúde 

2.OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE 
FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, PERTENCENTE A 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Jonas Welter 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Considerando que este equipamento é utilizado pela Secretária Municipal de 

Saúde para o transporte de pacientes que necessitam de tratamento de saúde fora do 
domicílio, 	em 	diversas 	especialidades 	e, 	consequentemente 	a 	necessidade 	de 
manutenção quando da quebra de componentes por peças genuínas, por ser mais 
conveniente e oportuna à administração, pela durabilidade e garantia se comparada a 
peças paralelas. 

4.2. Cabe ressaltar que se trata de veículo utilizado para transporte de pessoas 
debilitadas e/ou acometidas por algum tipo de doença, fato que justifica sua manutenção 
ser realizada com peças originais e mão de obra especializada, a fim de proporcionar 
maior segurança aos pacientes durante o deslocamento. 

4.3. Justifica-se a aquisição através de Processo Dispensa de Licitação em caráter 
EMERGENCIAL, considerando o cenário epidemiológico decorrente da pandemia da 
Covid-19, o qual exige que os veículos circulem com capacidade de passageiros reduzida 
a fim de evitar a propagação do Coronavírus. 

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo tot; 

1 61542 KIT EMBREAGEM 1,00 UN 3.960,00 3.960,00 

2 61543 ROLAMENTO VOLANTE 1,00 UN 40,00 40,00 
TOTAL 4.000,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa contratada deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em ati 
5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Municípil 
de Capanema.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR o 

6.2. As Peças deverão ser Originais, novas, para o VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCO 
POLO VOLARE W9 ON, ANO/MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 132 
PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928. 

?.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 contrato terá validade de 3 (três) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 	por Eni 
Perette 

9.AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), n 

caso de outros serviços e compras; 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema 

CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PE 

CEP: 85.760-000. 

7 
Capanema, 19 de agosto de 2021 

 

Jonas Welter 
	&i415—rétar o un cipála de Saúd 

 

Capanema - PR, 19 de agosto de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/MODELO 
2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N3IFC053928, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

l 

PI 
KIT EMBREAGEM UM 1 3.960,00 3.960,00 

I 

! 1 	" 
ROLAMENTO VOLANTE UM 1 40,00 40,00 

2 

4.000,00 

• 



ORÇAMENTO 
Data  06  / 08  /  2  

Sr  	 2  Á ?( v1/  -).j3  

Ene_ 	  

CNPJ/CPF: 	 

Quant. DISCRIMINAÇÃO Preço Unit. TOTAL 

‘o,co Cth:11 	PIO•LA-en!---1 

DB),ce3 

MECÂNICA & AUTO PEÇAS DIESEL P NA 
de José Roberto Wolf 

ESPECIALIZADO EM MECÂNICA GERAL 

(46) 98801-2688 - e (46) 99981-3483 - 0(46) 99914-9400 	\i$011  
Av. Paraná, 1012 	- 	85760-000 - CAPANEMA 	- 	PR 

rõo 260 54010001 0711  
JOSÉ ROBERTO WOLF 

MECÂNICA - ME 

AV. PARANÁ, 1012 
	 CENTRO 	 
L85760-000 CAPANEMA PR 

;1a,lÁl?;CAA(-X "G• 	 '1•7 

ASSINATURA 

TOTAL R$ '000,  00 
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DEONILDA SALETE COPINI EIRELI M-E 

AVENIDA BRASIL, 1161— CENTRO — CAPANEMA — PR 

CEP: 85760-000 FONE: 46 — 3552 2995 

E-MAIL: dscautomecanica@hotmail.com  

ORÇAMENTO PEÇAS MICRO ONICUS W9 
DESCRIÇÃO QTDADE VL UNIT VL TOTAL 

KIT EMBREAGEM ORIGINAL 1 4500,00 

KIT EMBREAGEM REMAN 1 2050,00 2050,00 

ROLAMENTO VOLANTE MOTOR 1 65,00 65,00 

VOLANTE MOTOR 1 2380,00 2380,00 

TOTAL 4495,00 

MÃO DE OBRA 
DESCRIÇÃO QTDADE VL UNIT VL TOTAL 

TOTAL 

TOTAL GERAL 
PRORIETÁRIO :MUNICIPIO DE CAPANEMA SECRETARIA DE SAUDE 

EQUIPAMENTO : MICRO ONIBUS W9 ON 

PLACA ; 	f.i../  

CAPANEMA, 30 JULHO DE 2021 

JOHNAT • ....0•Pf IAZZI 
5 

COPINI & FILHOS LIDA. 



Anum Anr II,---...... 
REEPARAÇACIP DE VIEÉCIJI-011 

Isbrecht 8 Isbrecht Ltda. 

ORÇAMENTO DO KIT DE EMBREAGEM DO MICRO PLACA AYW-4331 

01-KIT DE EMBREAGEM EATON R$ 4'285,00 

01- ROLAMENTO VOLANTE R$ 44,00 

TOTAL 4'329,00 

Av. Rio Grande do Sul, s/n° - Fone: 46 3552-2098 - Bairro São José Operário - 85760-000 - Capanema - Paraná 



Prezado Senhor 

Referente: 

Cotação de Preços Conjunto de Embreagem para ônibus Volare ano 
2014/2015 

Informamos que o referido item não está licitado no Pregão 39/2020, conforme 
relatório anexo. 

Os itens licitados são para outros veículos da frota com pode ser comprovado 
no relatório. 

Ficamos a disposição para maiores esclarecimentos que se façam necessários. 

F0-0.260.540/0001-041  
JOSÉ ROBERTO WOLF 

AV. PARAN , 1012 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA PRI 

José Roberto Wolf 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ N2  00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA 

JOSÉ ROBERTO WOLF, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, natural da cidade de Capanema, estado do Paraná, nascido em 
23/08/1966, portador da RG n2  4.148.122-6 SSP/PR e do CPF n2  638.487.919-00, 
residente e domiciliado à Rua Tibiriçá, n2  289, bairro São José Operário, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000; Empresário Individual sob o nome 
empresarial JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA com sede à Avenida Paraná, n2  
1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41104137979 em 
21/10/1994 e no CNPJ sob o número 00.260.540/0001-04; Resolve assim, Alterar 
e Consolidar o Instrumento de Empresário: • 	
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO - Fica alterado o endereço da filial inscrita 
sob o CNPJ n2  00.260.540/0002-95, que passa a localizar-se na Rodovia PR 182, 
s/n, bairro Industrial, município de Realeza, estado do Paraná, CEP 85.770-000. 

IP 	
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

CLÁUSULA TERCERIA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO - Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa 
a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE 41104137979 

e 
CNPJ N2  00.260.540/0001-04 
JOSÉ ROBERTO WOLF MECÂNICA 

JOSÉ ROBERTO WOLF, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 

• 
empresário, natural da cidade de Capanema, estado do Paraná, nascido em 
23/08/1966, portador da RG n2  4.148.122-6 SSP/PR e do CPF n2  638.487.919-00, 
residente e domiciliado à Rua Tibiriçá, n2  289, bairro São José Operário, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000; Empresário Individual sob o nome 
empresarial JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA com sede à Avenida Paraná, n2  
1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41104137979 em 
21/10/1994 e no CNPJ sob o número 00.260.540/0001-04. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ Nº 00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual gira 
como nome empresarial de JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL - O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede na 
Avenida Paraná, n2  1012, bairro Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, 
CEP 85.770-000. 

• CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual possui uma filial situada na 
Rodovia PR 182, s/n, bairro Industrial, município de Realeza, estado do Paraná, 
CEP 85.770-000. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a 

411 

	

	atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar 
n2123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do art. 32  da mencionada lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
4530704 - Comércio a varejos de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; 
4520001 - Serviços e manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

• 4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 
4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 

• 3314717 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção; 
2539001 - Serviço de tornearia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 



• 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE 41104137979 
CNPJ Nº 00.260.540/0001-04 

JOSÉ ROBERTO WOLF MECANICA 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Capanema, estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações. 

Capanema/PR, 16 de Junho de 2021 

)o), oh,(41  
JOSÉ ROBERTO WOLF 

• 
• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, PEDRO ADONES KRUGEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 021913, expedida em 07/04/1982, 

inscrito no CPF n° 40773639934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

40773639934 021913 PEDRO ADONES KRUGEL 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2020 12:58 SOB N' 20203182995. 
PROTOCOLO: 203182995 DE 26/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002676443. NIRE: 41104137979. 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

LuNITIBA, 29/06/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  [  

iiii7—~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus rnanneti VOS nOcliona OF. verificarão 



12/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

_. • . 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.260.540/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/09/1994 

NOME EMPRESARIAL 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MECANICA SANTA LUCIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV PARANA 
NÚMERO 

1012 
COMPLEMENTO 
..*.*.** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/08/2021 às 11:47:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



12/08/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.260.540/0001-04 

Razão Social:JosE ROBERTO WOLF MECANICA 

Endereço: 	AV PARANA 1012 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/08/2021 a 05/09/2021 

Certificação Número: 2021080701180556941160 

Informação obtida em 12/08/2021 11:50:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crícaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 	 1/1 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 21/08/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 3349/2020 
• 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 
ENDEREÇO:AV PARANÁ, 1012 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
25208 	 00.260.540/0001-04 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	028 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 22 de Junho de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE54M4X82E7C 



26/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:36:24 do dia 26/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2021. 
Código de controle da certidão: B6C7.E8D7.3FB5.1C50 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024730927-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.260.540/0001-04 
Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
j natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov._br 

Página 1 de 1 
Emitido via Receita/PR (12/08/2021 11:54:15) por PEDRO ADORES KRUGEL 



O \z1 1/4) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA 	TRPALED 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 
Certidão n°: 25356747/2021 
Expedição: 17/08/2021, às 10:24:28 
Validade: 12/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que JOSE ROBERTO WOLF MECANICA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.260.540/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 12/08/2021, 

objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 
• MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE 

FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93 PB40 N31FC0 53928 , PERTENCENTE A 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA., 
o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR, 19 de agosto de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 12/08/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO 
VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 133, 
PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, PERTENCENTE A FROTA DE 

• VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. , 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 
protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

éomar W-. er 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito 

no CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	 ,doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Dispensa de Licitação N° XX/2021, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO 

ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, 
NÚMERO DE FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA., conforme especificações técnicas contidas no termo de referência do 

Processo de Dispensa de Licitação n° xx/2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Itens da licitação  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 3 (três) meses, contados 

a partir da assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor total do contrato é de R$ xxxxx ( 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro 
horas) que antecede a data estipulada pela Administração para a prestação de suporte 
presencial ou remoto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

5.1.3. Disponibilizar software com as especificações técnicas mínimas 
indicadas no item 7 do Termo de Referência Processo de Dispensa de Licitação n° 
xx/ 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. O Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
7.3. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, 

a regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

7.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 
7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo 

contratual. 
7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Enio Perette, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e 

de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer 
irregularidades no tratamento dos dados pessoais de terceiros, em dissonãncia da Lei 
Geral de Proteção de Dados, mesmo na hipótese de culpa de terceiros (ataques hackers), 
considerando o risco do negócio e a configuração de fortuito interno. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação contratual que ultrapasse o período de um ano, 
contado a partir do início de vigência deste instrumento contratual, quando acordado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC para a atualização dos valores. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
11.1. Constituem motivo para a extinção do contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas pela 
fiscalização do contrato; 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção do contrato, devidamente motivada nos autos, será precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção do contrato por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato, até a data da extinção. 

11.4. A extinção do contrato por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados à Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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11.5. A extinção do contrato será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
12.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado 
para a fiscalização do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais; 

12.2. O recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, 
no todo ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato 
e/ou termo de referência. 

12.3. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

12.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de 

pendências nos serviços prestados pela Contratada, incluindo a presteza e a 
resolutividade dos chamados abertos pelos agentes públicos municipais pela empresa 
Contratada, da melhoria e/ou atualização do sistema, ou da inovação de funcionalidades 
específicas do sistema demandadas pela municipalidade. 

12.5. O fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas 
as informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará 
o Secretário Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de 
infrações contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a 
conduta da empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, 
mediante despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida 
preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total 
ou parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de 
abertura de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa 
contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da 

contratação; 
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f) ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste contrato e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, 

com as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será 

de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso 

na execução dos serviços; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 

1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos 
serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será 
de até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada 
nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando 

configurada a inexecução total do contrato; 

g) multa de 30% (trinta por cento) quando identificado o descumprimento das 
disposições dos subitens 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8 e 5.2.9, além dos prejuízos causados à 

Contratante; 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 
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13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, 
de 1999 bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 

municipais que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
17,2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo. 

17.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do 

Município será providenciada pela Contratante e a íntegra do processo de dispensa de 

licitação será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento contratual que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor 
e forma. 
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Capanema-PR, XX de XXXX de 2021. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 
	

Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 
31 

PARECER JURÍDICO N° 251/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 57/2021. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O 
VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOLOPO VOLARE W9 ON, 
ANO/MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 133, 
PLACAS AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.777/2020, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 
de dispensa de licitação para aquisição de peças originais, novas, para o 
veículo micro õnibus Marcolopo Volare W9 ON, ano/modelo 2014/2015, 
diesel, número de frota 133, placas ayw4331, chassi 93pb40n31fc053928, 
pertencente a frota de veículos da secretaria municipal de saúde, pertencentes 
a administração pública do município de Capanema/Pr, conforme condições 
e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portaria 7.777/2020; Solicitação da dispensa; 
• Justificativa para a Dispensa de Licitação; Termo de Referência; Orçamento e 

pesquisa de preços; Documentos da futura contratada; Despacho de 
encaminhamento do Prefeito; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, 
Minuta do contrato. É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 
cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 
da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista "clic 
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recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 
os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 
plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 
técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 
afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 
adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 
objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 
procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 
de escolha da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 
etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 
existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 
verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 
com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 
publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 
contratado, bem como justificar o preço. Quanto à justificativa :'•meço ext 
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se do PA que fora realizada pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos 
do objeto. Ademais, verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser 
contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 
exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 
que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 
24, II, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 4.000,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 
contratada apresentou a documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 
8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 
posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. É o 
parecer. 	Capanema, 20 de agosto de 2021. 

Rornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 57/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 
ENDEREÇO: AV. PARANÁ, 1012 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46999813483 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO 
ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, 
NÚMERO DE FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA. , em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21. 

Total: R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais).) 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O 
VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 
2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 
93PB40N31FC053928, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. abaixo especificados, ocorre em razão de que 
a aquisição está baseada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, considerando ainda que 
os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de 
preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA 
CNPJ: 00.260.540/0001-04 
ENDEREÇO: AV. PARANÁ, 1012 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO 
ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, 
NÚMERO DE FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA. PR  , em conformidade com o inciso em conformidade com o inciso II do 
artigo 75 da Lei 14.133/21. 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÓNIBUS 
MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE 
FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, PERTENCENTE A 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 61542 KIT EMBREAGEM 1,00 UN 3.960,00 3.960,00 

2 61543 ROLAMENTO VOLANTE 1,00 UN 40,00 40,00 

TOTAL 4.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais). 

'apanema - PR, 24 de agosto de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  10 O 3S 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 24 de agosto de 2021 09:38 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 DISPENSA 57-2021 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

A DISPENSA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 
133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, PERTENCENTE A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
ESTÁ PRONTA PODERÁ SER ADQUIRIDA A PARTIR DE 25/08/2021 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

e-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

ir ail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
planema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 435/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, sediada na RUA 
PAVÃO, 540 JARDIM BANDEIRANTES - CEP: 86703250 - BAIRRO: , 

   

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2021 - EDIÇÃO 08 

  

   

003q 
Arapongas/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 24.588/0001-80, neste ato 
representada pelo Sr. RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA, portador 
do RG n° 89747929, e CPF n° 055.146.079-25, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrôni-
co 71/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/09/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 71/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO 
ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a De-
cisão Administrativa datada de 24/08/2021, fica recomposto o valor do 
Item 19, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigència da Ata de Registro de Preços: 
Item Descrição do produto 0n. 

Med. 
Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do Rrequi- 
librto 

Quantidade 
do Recqui- 
librio 

Valor unitãrio 
apita Rrequilíbou 
de valores RS 

Valor do 

arbitro 
50 

19 METRONIDAZOL, 
100MGIG GEL VAGINAL. 
COM  APLICAM* (S00) 
(1(5(1372335) 

Tubo 1500 4,60 1500 5.3:04 1.032mo 

Valor total do Aditivo: R$ 1.032,00 Mil e trinta e dois reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 24 de agosto de 2021 

AMFRICO BEIJE 	 RENAN DIEGO RODRIGUES SAILA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CIRURGICA NOSSA SENHORA - RIREI.! 
Detentora da Ata 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°73/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE EQ-
UIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor: R$128.550,00 (Cento e Vinte e Oito Mil, Quinhentos e Cinqüenta 
Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 13/09/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PR,24 de agosto de 2021 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 57/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍ-
CULO MICRO ÕNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ 
MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 133, PLACA 
AYW4331, CHASSI 93PB40N3IFC053928, PERTENCENTE A FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 



DOS ATOS OFICIAIS DÓ 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2021 - EDIÇÃO 08 

O 4 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - 	Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
Lote, 1 - Lote 001 
Item Código do produ- 

to/.ervicii 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 615.12 KIT EMBREAGEM 1,00 UN 3.960,00 3.960,00 
2 615.13 ROLAMENTO VOLANTE 1,00 UN 4000 40,00 
TOTAL 4.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais). 

Capanema - PR, 24 de agosto de 2021 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 382/2021 
Processo dispensa N° 057/2021 
Data da Assinatura: 24/08/2021. 

Wontratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEI- 
CULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ 
MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 133, PLACA 
AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, PERTENCENTE A FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Valor total: R$4.000,00 (Quatro Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 58/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lici- 
tação para o AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MA- 
NUTENÇÃO DA MOTOCICLETA NXR125 BROS ES PLACA: AMR- 
6425, PERTENCENTE A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CA-PANEMA PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 

inciso II, da Lei 14.133/21. 

O5
, 

rt. 24. É dispensável a licitação: 
II - 	Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do pro- Nome do pio- Quantidade Unidade Marca Prr,,, Preço ~- 

dum/serviço duto/serviço OláCI mo mo total 
1 61394 1000 JUNTA 1,00 UN Vedarort ir 1 4000 48.00 

VEDAMENTO 
2 61393 KIT PISTA() 	' 1.00 UN SeIld 350.00 350,00 

COM ANETS E 
CAMISA 

3 61400 MÃO DE 1.00 UN Com. De Peças p/Mo- 20000 200.00 
OBRA tos Nenningo Lida 

4 6139$ ÓLEO MOTOR 1.00 UN Remoi 28,00 28,00 
e 61397 RETENTORES 2,00 UN Valmfas 16,00 32,00 

VAIVULA 
6 61396 t AI VULA 2.00 UN Metal Leve 22,50 45,00 

A1,MISSÀO 
7 61395 VALVULA 1.00 UN Metal Leve 45,00 45,00 

ESCAPE 

VALOR TOTAL: R$ 748,00(Setecentos e Quarenta e Oito Reais). 

Capanema - PR, 24 de agosto de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 383/2021 
Processo dispensa No 058/2021 
Data da Assinatura: 24/08/2021. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada:COMERCIO DE PECAS PARA MOTOS NENNING LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO DA MOTOCICLETA NXR125 BROS ES PLACA: AMR-
6425, PERTENCENTE A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CA-PANEMA PR. 
Valor total: R$748,00 (Setecentos e Quarenta e Oito Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 59/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQ-
UIPAMENTOS DE SEGURANÇA NA SEDE DA INSPETORIA DA 
RECEITA FEDERAL EM CAPANEMA/PR , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 . Lote 001 
Item Código du produ- 

to/serviço 
Nome do produto/ 
SCrVIÇO 

Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 61361 CABO BLINDADO DE 
CÀMERA 

360.19/ M 4.20 1.512,00 

2 61362 CAIXAS DE SOBREPOR 
1NTELBRAS 

9,00 UN 12,00 108,00 

3 61363 FONTE 10 AMPERES 
INTELBRAS 

100 UN 194,00 194,00 

4 61366 MÃO DE OBRA DE 
INSTALACÂO 

1,00 1300 1.350,00 1.350,00 

5 61364 PLUGUES BNC TN- 
TEI.BRAS 

18,00 UN 5.00 911,00  

6 61365 PLUGUFS P4 MEL- 
BRAS 

10,00 UN 4.00 40.00 

VALOR TOTAL: R$ 3.294,00(Três Mil, Duzentos e Noventa e Quatro 
Reais) 

Capanema - PR, 24 de agosto de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N° 384/2021 
Processo dispensa N° 059/2021 
Data da Assinatura: 24/08/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO SOM FRANZOI LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQ-
UIPAMENTOS DE SEGURANÇA NA SEDE DA INSPETORIA DA 
RECEITA FEDERAL EM CAPANEMA/PR. 
Valor total: R$3.294,00 (Três Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Irkf-t, 	li. 
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CONTRATO N° 382/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E JOSE ROBERTO WOLF 
MECANICA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 00.260.540/0001-04, AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 

Município de Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)JOSE ROBERTO WOLF 

inscrito(a) no CPF n° 638.487.919-00, Portador(a) do RG n° 4.148.122-6, doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, 

Dispensa de Licitação N° 57/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 
133, PLACA ~4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, PERTENCENTE A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA., conforme 
especificações técnicas contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação 
n° 57/2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDI ÕES DE EXECU ÁO DO CONTRATO 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 61542 KIT EMBREAGEM ORIGINAL UN 1,00 3.960,00 3.960,00 

2 61543 ROLAMENTO VOLANTE ORIGINAL UN 1,00 40,00 40,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 3 (três) meses, contados a 

partir da assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
4.1. O valor total do contrato é de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

() 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
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de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
que antecede a data estipulada pela Administração para a prestação de suporte presencial ou 
remoto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

5.1.3. Disponibilizar software com as especificações técnicas mínimas indicadas 
no item 7 do Termo de Referência Processo de Dispensa de Licitação n° 57/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. O Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

7.3. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
7.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo 
contratual. 

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Enio Perette, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer irregularidades no tratamento dos 
dados pessoais de terceiros, em dissonãncia da Lei Geral de Proteção de Dados, mesmo na 
hipótese de culpa de terceiros (ataques hackers), considerando o risco do negócio e a 
configuração de fortuito interno. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação contratual que ultrapasse o período de um ano, contado 

a partir do início de vigência deste instrumento contratual, quando acordado pelas partes e 

nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC 

para a atualização dos valores. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
11.1. Constituem motivo para a extinção do contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas pela 

fiscalização do contrato; 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção do contrato, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção do contrato por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução do contrato, até a data da extinção. 

11.4. A extinção do contrato por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 

bem como eventuais prejuízos causados à Contratante. 

11.5. A extinção do contrato será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei 

n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
12.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) 

dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 

12.2. O recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no 
todo ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato e/ou 
termo de referência. 
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12.3. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

12.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de 
pendências nos serviços prestados pela Contratada, incluindo a presteza e a resolutividade 
dos chamados abertos pelos agentes públicos municipais pela empresa Contratada, da 
melhoria e/ou atualização do sistema, ou da inovação de funcionalidades específicas do 
sistema demandadas pela municipalidade. 

12.5. O fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as 
informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o 
Secretário Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a 
conduta da empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante 
despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de 

abertura de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa 

contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

contrato e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 

0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na 

execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% 

(um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de 

até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas 

alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção do contrato 	• 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando 

configurada a inexecução total do contrato; 

g) multa de 30% (trinta por cento) quando identificado o descumprimento das 

disposições dos subitens 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8 e 5.2.9, além dos prejuízos causados à 

Contratante; 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

17.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela Contratante e a íntegra do processo de dispensa de licitação será 
divulgada no Portal de Transparéncia do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
da data da assinatura do contrato. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento contratual que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de agosto de 2021 

)1 
J SE ROBERTO WOLF 

- 	• ,Pt 	,1 •C7 

Representante Legal 
JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Fornecedor 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Re 57/2021 

Retifico em Iodo. oa Seus te rili0 e recon heçu a Dimpecoes de Licitação pl. I 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAM, NOVAS, PARA O VEICULO MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, NÚMERO 
DE FROTA 133, PLACA AVW4331, CHASSI 123PE40N31FC053928, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PERTENCESTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. conforme pairecer 	 f1.1 ',anua-66"-k, .0 Ali. 

75, incita, II. de Irai 14.133/21. 

Art. 24.1.:1dispensavel a licitecAm 
11 - Pare rontretaçAo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
roais), no coso do outros serviços e compram 
leste 
Item 

1 

1 	I um 1 

Código 
10 
1n doto 

1,11,42 
61543 

11 	1  

tidnd 

1,00 

QuonLnitlral 
e 

UN 

Preço 
mr1101110 

3.960.00 

Preço .
_.. 
 

MkoriT60 

3.960,00 

Nome do produto/serviço 

NIT EMIWI.",A,,;11,::,4 
ROLAMENTO VOLANTE 1,00 UN 40,00 40.00 

TOTAL. 4.000.00 
VALOR TOTAL: 	4 .000,00(Quatro Mil Rema). 

Capanotna PR .24 de agosto de 2021 

Américo fielhk 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N.  3117:211C1 
P. c.csao dispam. N' (57)2021 
Dota da Assinalara, 	24/0112021 
Conte mele: 	 Munielplo 	der 
C:maneios-ar 
Contratado) 	 JOSE ROBERTO 
%VOLP MM'ANICA - ME. 
Obtem: AQUISIÇÃO DE PECAS ORIGINAIS, 
NOVAS. PARÁ O VE/C31.8.0 MICRO ÔNIBUS 
MARCX)POLO VC/LARE W9 ON. ANO/ 
MODELO 20142013, DIESEL, NÚMERO DE 
FROTA 153, PLACA AYW4.131, CHASSI 
0.811340N3 1E013102S. PERTENCENTE A 
FROTA DE VIIICULOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPA NEM A. 
Valia 0051, Rii4.00113) (Quolei MII 11.4.1t) 

MIRO.. IDES 
PrHene) Mumopal 

Avenida Governador Pedro Valeta ParIgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552.1321 

Município de 
Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ir 58/2021 

PollAto om 1.100 on OU, h. 1.',11./0II rocrrnheço a Dispenso de Idettação poro o AQUTIUÇÃO 
ORÇAS E MAO DE 01311A PARA MANUTENÇÃO DA MOTOCICLETA 6200 12E 11005 ER 

• AME-6455, PERTENCENTE A TROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CA-
MA PR , analisem iNtmces Jurldiur fundamentado no Art. 75. i4,44.0 II, .144 Lei 

.133/21. 

VALOR TOTAL RI 748.001Semeenna, e Quarent e Oito Reses. 

(7,141/11.11.11...- PR. 21 de argoeto de 2021 

Arneram Holló 
Prefeito Mlinielpol 

EXTRATO DO <XESTIL% TO N' 331.2021 
1901033. 411Pmal N" 0332021 
Da, <1.11 AS.4.111111 	241SI,7,021. 
troa ente. 	 Mameiso 
Capanone-Pr 
Confim/da: 	 COMERCIO 
PICAS PARA IMBUS 5555)50 LIDA 
(Mete ATE/DICA° DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA PARA MANUITHÇÂO DA 
MOTOCICLETA NX1417I IMOS ES PLICA 
AME-0425, PERI CNC EN fE. A FROTA DA 
PR m,r.rniRA MUNICIPAL. DE CA-PANEMA 
181 
Valor mail, 3133.01,110 Dereemons e Casem. e 
011oRman 
Atakrão B.512 
Seleto MunIcIpal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ir 59/2021 

Ratifico ein iodou os seus tt,11,40511 e reconheco u Dispensa de LiektaçÃo pai a 4., 
CONTRATAÇÃO 0E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO:3 13113 
SEGURANÇA NA SEDE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM CAPANEMA/ PR 

conf./nue ('005 5' Joeirem/ Itintleenentedo nu Art. 75, irada,' 11, da Lm 14.133/2021. 

Art. 715. a ClillipCMIliVPI n liestsolim 
II - para contrataiono que envolva valores inferiores ol RS 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). rin Caso lb. 

1,nt, 1 	14,6, 001 
tr. Cdrlikd, Nom, do produto/ acrviço ,„)iiantidtalire.ida, 114 w. Prov., máximo 

da 1., 	a, 	" Kna.,{1. 1M.141 

11,0410(0 , 
t. aervt55., • ....   
,..,1361. (1A1.30 131.11,41)ADO I»; 160,00 	11,4 

CAMERA 
2 61362 CAIXAS DF. SOBREPOR 9.00 	11.114 12,00 108,00 

IN7143..BRAS i 
3 351363 PONTE 10 AMPERES 1,00 UR 194,00 104.00 

INTELI3RAS 
4 61366 MAO DE OBRA DE 1,00 UR 1.350, 1.350.00 

INSTALACAO DO 
5 61364 PLUCIUES (INC INTELBRAS 18,00 UN .qt00 90,00 
6 61365 	11.1.13.111E24 P4 INTEL/313A1.4 10,00 	0 N 4,00 40,00 
VALOR TUTALRI ..294,00111,.. Mil, Comentos e Noventa c Quatro Re...) 

CiaDarimma - PR, 24 de hgoxto de 2021 

Aindrleo Bellé 
Prefelto 

(IX') RA 10130 tX/STRATON. 354,7021 
Pmento 	N'ffla.'2021 
Data da Assinala... 	2414202 I . 
Coneremve 	 Monielpio 	,le 
Cai/meais Pr. 
ConIre.st, 	 AUTO 	SOM 
FltANZOI LTDA. 
Otos.. C'ONIP A TAÇA() Dr. SliitVIÇO,i IR 
IssTALAçAo DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGLIRANCA NA SEDE DA INSPE1ORIA DA 
RECEITA FEDERAI. EM CAPANEMARR 
Vido. ••4••1 R.S.1.204.00 (hã. MIL  DOAM... o 
00..044 t CAPado Reais). 
Anstwo OcIle 
Podem* Munitipul 

Avenida GOvernadOr Pedro \Anato Partiot de Souza, 1089 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3S52-1321 

Município de 
Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  60/2021 

Ratifico em todos un seus tennon o rt,onlmço a Dispensa de Idoitaplie par. o 

LOCAÇÃO DE 	CONTAINER DRY '20' PARA USO DE VENTIAR1OS NOS 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , conforme 

gamem' Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso 11, da Lei 14. )33/ 21. 

Art. 14. E dispemuivel a licitação: 

ll - Para contestação que envolva valores inferiores e R$ 50.000,00 IcoaJen10 11111 

reais no estai de ruir,,., ,14,1"Vi .0111 e compras; 

Iate: 1 . Loto 001 
nein ' Código 

do 
produto 
/serviço 

Norte do produtufarreiçO' - Quer, 
[Med 
o 

Unided 
• 

Preço 
mi ixirno 
Mensal>, 
6 tores 

Preço 
rnínci.rm, 
total 

1 t11172 A1N 	D1.<7.  LOCAÇÃO DE L'ONT 	E R 
20" PARA USO DE vEsTliksi013 
NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS 
E REGIONAIS (VESTIÁRIO 
6MX2,45M COM 3 SANITÁRIOS E 3 
CHUVEIROS) COM FIOS R CANOS 
POIR SEIS MESES 

.1,011 UN 2..120.00 1'1.1001,01) 

2 61374 MOBIUZAÇÃO 1:04: DEVOLUÇÃO 1,00 UN 4.80/0,00 4.800.00 

3 61373 MOB11,17.ACAO DE ENTREGA 1,00 UN 4.800,00 4.800,00 
6  70(.1, 

VALOR TOTAL: RI 26.700,00( Vinte e Seis Mil e Sede;rTeratOs Reais). 

Capinierna - PR, 25 de agosto de 2021 

Américo 130114 
Prefeito Municipal 

E XT RATO DO CONTRATO 315/2021 
Processo del,notiR* 064E1021 
D.. do ^U1,1,1111011 	25/01024121. 
Conteninete) 	 Monietplo 	de 
Capetems-Pr. 
Contesta:1re 	 RI1 	 BK 
ENGENHARIA LTDA. 
Objeto.. LOCAÇÃO DE CONTAINER DRV 
21.1" PARA USO DE VESTIÁRIOS NOS 
CAMPEONATOS 	MUNICIPAIS 	E 
REGIONAIS ATRAVES DA SECRETARIA 15 
uoucAçÃo. CULTURA ESPORTE 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor totol. R$26.700.00 .VinN e Sei. Mil  e 
S.ACC01101i Soai.). 
Américo fiellé 
Prefeho Municipal 

......._ 	 . 
Avenida Governador Pedro VIriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

TAL 





Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde do vencimento de alguns 
Contratos/Atas no mês de NOVEMBRO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

NÚMERO/ANO/ 
MODALIDADE 

OBJETO 

DISPENSA 	N° 
57/2021 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO MICRO 
ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON, ANO/ MODELO 2014/2015, DIESEL, 
NÚMERO DE FROTA 133, PLACA AYW4331, CHASSI 93PB40N31FC053928, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
96/2020 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS ÀS 

EQUIPES DE SAÚDE BUCAL NAS ESTRATÉGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À PORTARIA N.° 4061, 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 

ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 
Capanema, 27 de outubro de 2021 

.>"::: • 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(416)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

• 0  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de outubro de 2021 09:24 
Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM NOVEMBRO DE 2021 
Anexos: 	 JONAS-CONTRATOS QUE VENCERÃO EM NOVEMBRO-2021.pdf; Contratos a 

vencer.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

akroselia,licitacao(tLca_panematpr..gov.br 
INF licitacao(a capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

o o 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de outubro de 2021 09:24 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00064.txt 

The original message was received at Wed, 27 Oct 2021 09:23:50 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 
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